PROCESSO N.º70006855647 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PROPONENTE: procurador-geral de justiça

REQUERIDo: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GRAVATAÍ  E 

                         pREFEITO MUNICIPAL  DE GRAVATAÍ
RÉPLICA

1. O procurador-geral de justiça interpôs AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE contra a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GRAVATAÍ E o pREFEITO MUNICIPAL DE GRAVATAÍ tendo por objeto a declaração de inconstitucionalidade dos arts. 238/43 da Lei nº 568, de 21 de dezembro de 1990, do Município de GRAVATAÍ, RS, que "determina a cobrança da taxa de expediente para o fornecimento de documentos pelo município". 

Houve pedido de concessão de medida liminar, que foi indeferida, fls. 203/6.

O feito foi contestado, pela  municipalidade, fl. 217 bem como pela Câmara Municipal, fls. 2190. A Procuradoria-Geral do Estado, pugnou pela constitucionalidade do dispositivo, fls. 222/8.

É  o relatório.

2. NO MÉRITO:

Por meio da Lei nº 568/90, em especial os seus artigos 238, 239, 240, 242 e 243, o Município de Gravataí determina que, para o fornecimento de documento, bem como de quaisquer serviços de sua competência, será efetuada a cobrança de taxa de expediente para tal realização.

Tais dispositivos violaram, flagrantemente, o disposto no artigo 23, caput, da Constituição Estadual, bem como o artigo 5º, inciso XXXIV, letra "b", e art. 5º, LXXVII, da Constituição Federal, combinado com o artigo 1º, da Constituição Estadual, porquanto condiciona a obtenção de documentos nas repartições públicas do município ao pagamento de taxa de expediente.

Observa-se,  que a citada Lei Municipal ofende o art. artigo 23, caput, da Constituição Estadual (que reproduz os arts. 5º, inciso XXXIV, letra "b", e art. 5º, LXXVII da Constituição Federal, de observância obrigatória nos Estados), porquanto não caberia à Câmara de Vereadores, dispor de maneira contrária ao disposto nos dispositivos constitucionais invocados.

Com a devida vênia, o ilustre Desembargador Relator ao transcrever a doutrina do administrativista Hely Lopes Meirelles, louvou-se em edição de 1984, portanto, anterior à Constituição Federal de 1988, que expressamente inovou na matéria, por meio dos dispositivos anteriormente citados.

Relativo ao argumento constante na medida liminar, no sentido de que a inicial não provou que a repartição se recusa em fornecer gratuitamente a documentação solicitada, também é insubsistente. 

Existem duas maneiras de realizar o controle da constitucionalidade das leis: pela via difusa ou concentrada. Na via difusa, permite-se que o cidadão, em uma demanda concreta alegue a inconstitucionalidade . No modo concentrado é a lei em abstrato, sem que seja necessário a incidência num caso concreto, que será objeto de declaração de in/constitucionalidade.

Ora, a Ação Direta de Inconstitucionalidade foi idealizada por Hans Kelsen, que já havia propugnado a estrutura escalonada da ordem jurídica. A idéia de hierarquia  das leis. Assim, o defensor da Constituição seria o Tribunal Constitucional. A declaração de inconstitucionalidade é uma questão de ordem pública.

Desta forma, em sede de Adin,  a simples existência de dispositivos legais que afrontem à Constituição, já se constitui em causa para a declaração de inconstitucionalidade.

Em regulamentação ao preceito contido no art. 5º, LXXVII, da Constituição Federal, foi editada a Lei nº 9.265/96, que dispôs sobre a gratuidade dos atos necessários ao exercício da cidadania.

Desta forma, é necessário que a lei municipal se compatibilize com o texto constitucional. 

De longa data é princípio constitucional a interpretação em conformidade com a Constituição. Esta técnica de interpretação converteu-se em dispositivo legal, com a edição da Lei nº 9868/99, que regulamentou o processo e julgamento da Adin e da ADC, em seu art. 28, parágrafo único. 

Assim, no caso de normas com várias significações possíveis, deverá ser encontrada a que apresente conformidade com as normas constitucionais, evitando sua declaração de inconstitucionalidade e conseqüente retirada do mundo jurídico. 

O STF já se manifestou no sentido de que: “a interpretação conforme só é utilizável quando a norma impugnada  admite, entre várias interpretações possíveis, uma que compatibilize com a Carta Magna, e não quando o sentido da norma é unívoco” (STF – Pleno – Adin nº 1.344-1- ES – Medida Liminar – Rel. Min. Moreira Alves, DJU,  p. 12.212.) 

O Min. Moreira Alves salientou que “em matéria de inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo, admite-se, para resguardar dos sentidos que eles podem ter por via de interpretação, o que for constitucionalmente legítimo – é a denominada interpretação constitucional” (RTJ 151/331).

Desta forma, os dispositivos da Lei Municipal inquinada, devem ser interpretados em conformidade com a Constituição, de maneira que sejam fornecidos gratuitamente os documentos que forem ser utilizados para a prática de atos necessários à cidadania, sendo que os demais poderão ser cobrados. 

Visando evitar tautologia, reporta-se aos argumentos expostos na inicial, bem como  à doutrina e jurisprudência colacionadas .

Em suma, os dispositivos apontados da Lei Municipal não se coadunam com o art. 23, caput , da Constituição Estadual, bem como ao artigo  5º, inciso XXXIV, letra "b", e art. 5º, LX, ambos da Constituição Federal.

3. Isso posto, o Ministério Público requer a procedência da inicial com a interpretação conforme a Constituição, art. 28, parágrafo único, da Lei nº 9868/99, em vista dos dispositivos constantes no art. 5º LXXVII, da CF, (regulamentado pela  Lei nº 9.265/96) e artigo 23, caput, da Constituição Estadual.

Porto Alegre 10 de novembro de 2003. 

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça,

em exercício.

TL/ARG
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